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                ESTADO DE SANTA CATARINA
                            PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MELEIRO


ERRATA
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 732025

O MUNICÍPIO DE MELEIRO comunica a todos a retificação do número da portaria no texto do objeto do edital da Concorrência Eletrônica n.º 073/2025.   
Onde se lê: A contratação observa as disposições da Portaria Conjunta SGG-SEF nº 36/2025, vinculada ao Processo SGP-e SCC 9819/2025.
Leia-se: A contratação observa as disposições da Portaria Conjunta SGG-SEF nº 68/2025, vinculada ao Processo SGP-e SCC 9819/2025. Meleiro, 26 de janeiro de 2026.
JONAS COSTA OSTETTO – Prefeito Municipal em Exercício
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